
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

L No. \ 789/94 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A DOAR UM TERRENO AO GOVERNO DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL" 

FERULIO TEDESCO NETTO, P r e f e i t a 
Municipal de Santo Antônio da 
P a t r u l h a , no uso das atribulç&es- que 
I he - sâTo con f e r i das por Lei , 

FAÇO SABERj que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO I o . — Fica o Poder Executiva M u n i c i p a l , autorizado a doar 
ao Estado do Rio Grande da S u l , a terreno abaixo 
d i s c r i m i n a d o , para a regularização da área onde se situa 
a ESCOLA ESTADUAL DE I o . GRAU INCOMPLETO PEDRO SANTOS, na 
localidade de Tapumes, óo. D i s t r i t o deste M u n i c l p i o , 
conforme segue: 

"Um terreno 
Tapumes, óo. 
pela f r e n t e 
Muni c l p i o de 

com a área de 2.437, OO m2, si tuado em 
D i s t r i t o deste M u n i c í p i o , confrontando—se 

com a estrada geral de Chicolomãr, segue ao 
Viamão, passando por Tapumesf fundos com 

terrenos dos transmi tentes; por um lado com terras de JoSío 
Antonlo da Silva Sobrinho, e, pelo outro lado com terras 
de Venanclo José de A r a ú j o , conforme E s c r i t u r a Pública de 
Oó de a b r i l de 1957, r e g i s t r a d a sob o no. 33.015, da l i v r o 
3 - , AE, f l s . na C a r t ó r i o de Registro de Imóveis desta 
Comarca. 
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fiRTIBO 2o. — Revagâdas a s disposlç&es em contrário^ esta Lei 
entra em vigor a p a r t i r desta data. 

BABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, JO de marco de 1994 

FERULIO TEDBSCO NETTO 
Pre f e l t o Mun l e i pai 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

J PftULC^ROBERTO Fi 
áecre t â r l o 

MIGLIfíVf>CCA 
fídmlnlstração 
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